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1. SOLICITAÇÃO DE ADESÃO AO SISTEMA DE MITIGAÇÃO DE RISCO – SMR 

CANCRO CÍTRICO 

 

Para realizar a solicitação, o Responsável Técnico – RT deverá estar “logado” no sistema 

GEDAVE e o seguir os seguintes passos: 

 

1. Para solicitar a identificação de imóvel sem ocorrência de cancro cítrico é preciso 

primeiro realizar a solicitação ao Sistema de Mitigação de Risco – SMR Cancro 

Cítrico. A adesão ao SMR é realizada pelo caminho Área Vegetal > Controles >SMR 

> Cancro Cítrico >Adesão; 

2. A solicitação de adesão ao SMR só poderá ser feita pelo Responsável Técnico - RT 

3. Após o envio da solicitação de adesão ao SMR, a mesma ficará em análise pela CDA; 

4. A CDA poderá deferir ou indeferir a solicitação; 

5. Em caso de indeferimento, uma nova solicitação poderá ser feita; 

6. Caso a solicitação seja deferida o RT poderá pedir a identificação de imóvel sem 

ocorrência de cancro cítrico. 

 

 

 

2. SOLICITAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE IMÓVEL SEM OCORRÊNCIA DE 

CANCRO CÍTRICO 

 

 

1. Acessar o menu Área Vegetal > Controles >SMR > Cancro Cítrico > Sem 

Ocorrência 

 
 

 
 
Figura 01 – Tela para acesso para solicitação de identificação de imóvel sem ocorrência de cancro cítrico 
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Figura 02 – Tela para incluir solicitação de identificação de imóvel sem ocorrência de cancro cítrico 
 

 

2. O sistema irá mostrar a tela para escolher a propriedade e AP. Após a escolha da 

propriedade e da AP, o usuário deverá clicar em “Prosseguir”. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 03 – Tela para incluir solicitação de identificação de imóvel sem ocorrência de cancro cítrico 

 
 

3. Na tela seguinte, o RT deverá informar quais as medidas fitossanitárias adotadas 
na propriedade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 04 – Tela para informar as medidas fitossanitárias obrigatórias adotadas na propriedade. 
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4. Para concluir a solicitação de identificação de imóvel sem ocorrência de cancro 

cítrico, o RT deverá informar o resultado das inspeções semestrais realizadas por 

ele. As inspeções deverão ser realizadas pelo menos uma vez a cada trimestre. 

 
 

 
                   Figura 05 – Tela com o Quadro de Vistoria, com vistorias do primeiro e segundo trimestre. 

 

 
 

Figura 06 – Tela de confirmação de envio da solicitação de sem ocorrência. 
 
 



 

6 
 

 
 

Figura 07 – Mensagem de envio da solicitação de sem ocorrência. 
 
 

 
A entrega da solicitação deverá ser realizada TODO SEMESTRE obedecendo às datas 

previstas no parágrafo 4º, do artigo 32, da Instrução Normativa MAPA 21, de 25 de abril de 

2018, sendo que o relatório do primeiro semestre deverá ser entregue até 15 (quinze) de julho 

e o do segundo semestre até 15 (quinze) de janeiro. 

O sistema ficará aberto para entrega a partir de 01 de maio para entregas referente ao 

primeiro semestre, e a partir de 01 de outubro para entregas referente ao segundo semestre. 

O SISTEMA NÃO PERMITIRÁ ENTREGAS FORA DESSAS DATAS. 

 

 

3. ANALISE DA SOLICITAÇÃO DE SEM OCORRÊNCIA PELA CDA 

 

1. A solicitação será enviada para a CDA-Regional da qual a propriedade faz parte, ficando 

em análise para avaliação. 

2. A solicitação poderá ser deferida ou indeferida, a depender do cumprimento das 

exigências previstas em legislação pelo RT e propriedade. 

3. Para visualizar a solicitação, o usuário CDA deverá utilizar o caminho Área Vegetal > 

Controles >SMR > Cancro Cítrico > Sem Ocorrência 

 
 

 
Figura 08 – Tela de busca de propriedade com solicitação de sem ocorrência. 
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Figura 09 – Tela de resultado de busca de propriedade com solicitação de sem ocorrência. 
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Figura 10 – Tela para deferimento ou indeferimento de solicitação de sem ocorrência. 

 

4. CERTIFICADO FITOSSANITÁRIO DE ORIGEM - CFO 

 

Para emissão do CFO de Unidade de Produção – UP com identificação de imóvel sem 

ocorrência de cancro cítrico não há a necessidade de emissão do Termo de Habilitação de 

Colheita - THC, conforme parágrafo 7 do artigo 32, da Instrução Normativa MAPA 21, de 25 de 

abril de 2018. 

As Declarações Adicionais (DA) referentes às UP’s sem ocorrência ficarão disponíveis 

somente para os imóveis com a solicitação de sem ocorrência deferida pela CDA, são elas: 

"Os frutos são provenientes de imóvel sem ocorrência do Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri), localizado em Área sob SMR e se destinam a indústria”; 

ou  

"Os frutos são provenientes de imóvel sem ocorrência do Cancro Cítrico 

(Xanthomonas citri subsp. citri), localizado em Área sob SMR e se destinam ao 

beneficiamento em Unidade de Consolidação". 


